
incluoivé
por êle oon

En.:;enhe41roo, Arqui tét oo , Urbal"'.1ot a o.
Pr o jot i at a c , Clllculiot nsL Deoonbiotaa téoni coo .
Exeoução por admi ni otraçao, e~rei tada ou cubomprei tnda, de oone
do obra~ hidróul i ca s e outras oeoclhanteo, i ncl usive oerviçoc OU%!
., ,.. .W_,. ~ ,.. __~ (...... ,.. ~ t. ... ... .f' ,,!, "'~ !,! ~ ~ n."'... ... n ,1 .......,.,.nnn T"'l 1'<1 .... ....nn" ..~ ,1 .. .. ...... , ...

,

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
ESTADO Df SAO PAULO

DF . N.o _

LEI no 784 DE 31;]E DEZ!:I:1l1'O D:; 1 ) 69

Que J.:. :J}.'ôc n rO:T;\ci to do Impôoto Sô bre Sar-vãçoe

de Qualquer lia. turea a ,

o :;)outo r ::,:mool !:opes, Prefeito ::unicipo.l de A[,u do a, :nt3.do do são r:lU lo ,
uuandc de Olmo a t l"i bu iç 0 0 3 legais)

~\.: ::..m:n qu e a ctl..ffiara Luni c l p al da ACUdoo aprovou e êl o sanci ona e pro
mul(,a a ocrouinto l ei I

Cf!l'I ~'Ull' I

Da incid~ncia e dafl__ io~l~ÕOS

Ar "!: . 10 _ O I epô ot o :::;ôbro ccrvre ce de ~alquer ::atu:.-eza t em como f a t o ee
rado~ n preata~ão de se rviços , por omprâoa ou p~O~i G6ional autónomo, coe ou coe

estabeleciment o f i xo .

J UJ.:I OO - A i noi dê ncia do icpôn to e nua cobr ança Lndependora I

a)_ do resultado f incnooi ro do efeti , o exer cí ci o da atividado;

b) _ do cumpriment o de quai oqucr ~xtgônoins l ogais ou rocu1amont a r e o r~
l ativao ao exer cicio da o. tivi d.ad.o, nem prejuizo mo pona'Hdodo s cab!vei a.

~rt . 2Q _ ~nra 00 ofei tos doste capi t ulo , consideram-se como ~ervi908 , 00

de t

1 _ ::édicoo, Dentista:;! e Veter i nário s .
2 _ Znf er ocir oo, protéti coa (prótD~e dentária) , obstet r ao, ortópt 1cos ,

fonoaudi ólogo o, pai eól ogos.
3 _ Lnoorct órioo de 11l1álioco clínicas e do tri cidade 1!l~d1 cn .
4 - lloo~i taic , Co.nntóri oo , ~bulatório a , Pro nto n- :Ocorros , Dancos do

:::a.r.c.;ue , C:l.ca e de ~do, ücca s de J.ecuperaç ão ou Repou nc oob orient aç ão módica.
5 Adv o Ca.doo ou p r-ovtí mouado a ,
6 Agentes da p ropr-Lodadc induotrial.
7 Agentes da propriedade artística ou l i t erária.
8 Per-í, t oa o AVll.liadoree.
9 T!'ndtitoroa e Intórp ró t es.

10 üeopccuerrte a ,
11 Eoonocist a s .
12 Contadoroo, Aud.i.t croo , Cuarda-I.i vroo e Téonioos en Con t abi l i dade .
13 Or:nni~ação , Procrncação , Planojarnent o , Aoeoooria, . P roce ~oaocnto

de dsdoa, Commltoria Téonioa , l'ina.noeir a ou Admi.n1strlltiVll (exc ét c os oerviços
de a ::lfJ:'atência téor.ica p r-crrea dcea 'tcz-coã.r-o a o c onc cr-nerrteu a r eco de i ndÚotrio. ou
oooo rc10 , explorados pelo preotador do cOrvi ço) .

14 - Dat1 1obTll.fi a , E3tcno~rnfia ; ~c rc tnria e Expodi ente.
- , 1< ,.15 - ACL1inict rnçao de bens ou nccooioo, i noluoi vo Conoorcioo ou FUndos

l:út u2 s para. e.qui c1çã.o elo bene ( não abrnngidos 00 cerví. ço a exocu'tcdoe por Incti_
'tuí.çce n l 'i nanc ei r n o ) .

16 _ necrutament o, Col ooaçao ou Fornccicent o dc mao de obra
por eOI're;;Zl.doo do p r-ect edor- de eer-ví.ço e ou por trabalha dorco a.vul noo
tra t ados.

17
18
1 9

truçao civil ,
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OF . N.O _

20 - Dcmoli~ão ; Con~ervação e r oparaçao do edifl ci oa (i nclusivó olevado
r e o neleo insta l a dos ) , ostradn~ , pont ee , Q concênc r oa (cxoét o o fo rneciment o de
mercadoria s produzidas pelo prootador doa nerviçoo f óra do local da pro otaç~ doo
eec-vxço a , que f i cam sujeita s ao l Cl' ! ) .

21 Li poza de !móve1c.
22 Imcrpaccm c l untração de a ss oal hos .
23 De ::ú. nfe~ão e higieni za.çÃo.
24 Lust r ação de bono c6vc i o ( quando o se rviço f ôr prest ado a uouário

fi nal do objoto l us t r ado ) .
25 - Da.r bei r oB, _Cabolerci roa , Ilanicu re s , Pcdí. cu r-c a , Tra.tamemt o do pele

e outros oer\~ço~ do saloeo de bel eza .
26 funhoo , Duchao, ::a.s::aczns, Gi n.::l.!ltic a e cOllGén e r e s .
27 ~renaporte c Comunicaçoeo , de nature ~a estritamente municipal .
20 Diversões Públ i can :

a )_ ~entro6 , Cir.eoas, Circoo, Audi tórios , Parques de ~iveroõe D ,
Tnxi_DancinS!:l" o ooneêncr eo;

b(_ Exro oiçõea COQ c obrança de i ngre3no ;
Cj- Di lhare~ , Doli cheo e outroo j oco a pormi t idos ;
d _ Bailec, tlZhO' l OIl, :;'c s t ivai a, Reci tais o oongênor os ;
e _ Compet' çõe a ecpo rtiv8s ou de deztrozn r!clo~ ou i ntalotual , oom

ou sem particlpa~~ de eapect aao r , inoluo1v~ a a r eali zadao em,. -,. -auüí. t orioo de ea tcçoeu do rá.Ui o ou de ee acvt cec r
f ~_ Exocução do múoic~ , individualoent c ou pOE con junt os ;
G/- Fornecimento de muci ca mediant e t ransffii aaao, por qualquer pr o

cesco .
29 _ Orca ni:::ação de f e a t a s; "buf f et" (exc ê-cc o for ne cimen t o do alimentoa

o bebidas , q ue f icam :::u j oi t oc ao I .C .!~ . ) .
30 - AGênci a de Turicrmo, paDaeio s , oxouroõe o, Guias ào ~uri ~~o .
31 _ Intermediação, i ncluoivé oorretacea , de bons móvei c o i móveis, ~

cé to os serviços mencionados noa i t ens 58 e 59.
~ - ,

32 _ ~cenciancnto e ncrrcoen t açao de qualque r nature~a , n~ inolu~dos no
itcc ant erior e nos itens 50 e 59.

33 Análioe~ t écni oas.
34 _ Propucanda e publi oidade, i nol usive plancj~ento do cempanhao ou e

oietema s do puul i c!dade ; el aboração de desenhos , t exto s e denaio mate riai s publ~
oi t á rios; Civulcaçao de te:t:tos , deoenhoe c out ros materi ai o de publicidade ,por
q,;,talquer oeio .

35 - Or~an1 zação do Feira e de Aoostrao, ConGreoooa e consêner ee.
36 _ Armazeno Cerais, a~azeno f rico r ifiooo e ci l oo; carca, dOBcarcs,

a r rumaç ão o l~arda de bens , inclusivé guarda oóvoi a e oorviçoo cor r ela too.
37 - Depónitoo do qualquer na tureza (exact o depó oitoe f ei to s em Dancoa

ou outrao inoti t uiçõc o rina~coiras) .
38 _ Guar dn e e staoion&~ento do veí culo s .
39 - lloopeda;cm em hot~i s , pen sõ es o congéner es (o valor da al i mentação,

quando i ncluído no pr~90 Ja Ciàri a ou mensal idade , íi c~ su j ei to ao Inpôot o SCbr o
Seevãcc s },. ... "' ,.40 _ Lubri ficaçao, limpoza o r evi sa o de maquinao, apnr ol hoa e equí.pemon-,, ... ... -tos \quando n rcvioao implica cm concerto ou 3Uboti~uiçao de pe~as , nplica-so o
disposto no itom 41 ) .

41 - Con sêrto o restauraç ão de qued equoz- ob j ct oo (e::c:clul'livó, em qualquer
c a~o , o fornecime nt o do poçac e partec de ~áquinan e epa r e! 0 0 , cu jo valo~ f ioa

. it - C " \:::UJO o ao ~ • •• , .
42 _ ~ocondicion8Qonto ue Qotoro~ ( ovalor da o poça s íornccidao pelo rro s

tador do aez-ví.çc fica ac j eí,t o ao ~opôcto do Circ'.1laçâo de l:oroQ.Üoriao) .
43 _ Pi ntura (o::c:c2to 00 oorv1Qoo rclugionaJc o com i móv ei o) do ob jotos não

uestinadoo a comerciali zaç ao ou induotrializ~uo .
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r.:ater1nl f orneci do pelo U 3.1Ú-

Encad.urnn.ção de Lí.v r oa e »eví ete e ,
Aero~o't °Granotria .

õobrcnç un, ir.clu:Jivt ·113 di r ei 'teu eu 'tc r aã o,
Di ctribuição de fi lmo3 cí r,e ...a t 0l.;r á U co a e ':'0
Dj. ct~'ibuição o venda do lJi lhot e s de l c tC':::oia .

prê.:ma Funor á rla o.
'J..'a,:d der:::i e 'te ,

)

)

OF . N.O _

46 _ Ti nt ur aria e Lavcnuori a .
47 - ncnefici~cnto , lava3co , cocacom , t!nGiconto ,cnlv~nopla3tia , a

c2ndicion~~ento e o?eE~çoea Bi~larcs , de ob j~tos nao dc ~ti nados 8 comerci al i za
çco ou ine.uotl."i ali :::lD.cao .. -
... 48 ~- I ns~alaça.o e Clo~tacec! de apa r el hos, t:"i~UinaB e equí.peaentcu pre.!l
~a1oo ao usunr10 f~n~l do 8e~ço , exoluciv~cnte com catari 81 por õl0 f ornecido
( ezc?t~se a prest açaE do oc~nço ao ~oder Públ ico , a Aut8L~uias , a ecprê~ao CO~
ce aeâ on árd.en de p::-oduçaE de enereia e l e t rica ).

4~ - :olocaça.o de ta~eteo e co rtinas c oo
rio :inal uo serviço .

50 - :::ctúdio s f'o t o.:;r á "i coo c cinooa t ográricoo , inclusive rcve l a.cão am
pl 1o.ção , c ór>io. e rc:produç~ ; eotlldio o de cravaç~o de "Vi deo- T"peofl par.:J. t~lcrl =-

t ' di ~ ~ - ,
~ao j os u 0 8 _onoGr~ficoo e de GTavaç~o de sor.o e ru~do s, inclun:ve dubl aGem e
'L,1y.n.cc::i" sonorn;

51 - Có?1a de dccu~cntc 8 c out ro s p~pé1s , plant a s e deaer.~o8 , por qual _
que r prccccuc nno inol u!!o no i t em nn tcr-ãor,- ,52 Lccaç~o QC bena movei s .- .53 Ccepocf çuo crn.fica, clichcri a , zi ncocrafia. , l i tCGrafiu e ío j;olito

54 Guarda , t~ata~onto e accot r amento de ani~a1 s .

55 ... 'Loz-esüenerrtc e l"o!1or e ot accnt o .
56 - rai~aeiomo c docor~ção (~xceto o ~aterinl forncci~o r ar~ exocuçao ,

~, . it .. ,.. •. ,que _ ca :lilJe o no J.. I .

~7 nocauchutn~em ou ~econo~aç·ão de pnou~áti coc .
58 Agenci 3Qen t o , corrctc~e~ ou inte=cc~aç~ de clobio e de OC~~ro B .
59 Agenc ia::túnto , c oz-r-c'tugem ou il~ temedic.ç o.o de t !-tuloD quai r.;q\lor ,

(exaoto 08 sorvicos n~ecutadoa por ins~1tui"'õo s financei~aa, ~oci edade 8 di ot riüui
doras de t itclcs" e valôrcs e soci edados de õorretQ~eB , regularmente nuto~~zadaã
a f unci.onar) .

60
61
62
63
C4
65
66

I

rr

§
cificadoo

arti CO ,

ca sos.

l0 O ~ornecimcnto de ~ercadoriac com prestação de oerviçoB n3C espe
neste a r 'tico fica ~u.jei to eo Il:lpôot o aôbr e Ci:-cul a.çno de ::e r cadori a lJ .

Ao at1,~dadoo a nue se r eferem 08 itens 29 , ~O , 41 , 42 e 56 dôate
conoddcz-adaa :

ue car~ter ~1 ~to , ce ~coopanhAdac do forneei~cnto 10 ~crcadorino l

oono repr-eoontondo exc 'lu ní .vcaent e Ilreot ação de cer-vãçoa noo demede

§ 30 :fua ca ~O D do itcn 27 , o 'tribu t o nor á devido doade que o ser.~ço
oo j a de na t u r e =a e ot ri 'tomento r.lunicipal , bem coco no c~~o de trangp or to de pacce
co iros , entre ::unic!ri oB aijacent eG que i nt ec r em uta cennc cercado de trabalho , 0.2,
1:':0 t al dofini~ no par á[;ro.f o dni.cc do ar t . l Q do Decre t o-Loâ n , 2~., de 20/ 2/67.

5 .~ Q _ 1:0 ca ce do trMnpo~'t e de pa~cnt;eiro o ontro uuuí.cfpf. o o adj!:oent eo
q~e i~te~nrn u~ ~o~o =orcado de trab~lbo , conoidera-ce local da preotaçao :

a) - O local da Dedo da e~rôoa ;
b ~ _ no c a no de a cr.;p r ôoa t er eede f or a doo doi s :;'u l~ic!:r:io B , o eot illul ,A

do cediante convênio cele: r alo entre a s pa~teo i nt er e=oada a.
J 50 _ Para o dicpo:Jt o no § 30 ent.endees-ne por morcado de t r abalho 00

;> ....1 n mo'H"-i.dn nonula.ciona.in e a t(' mo d e ue muni c!f.'10 po 'Lo , que t cnhc uca e de
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~

AGUD0t7(:S

4

ocr-vfc oe em ~aie•ooorrencia do f~

)

)

Al't. 3Q
- 1:0 caso do cClrrêoa:J qu e r eo liz2'ID a pr9:Jtat.;ão de

de uu . iunic{pio , concfder -ecne l ocal dn op er-aç ao r aro. c:f'ci to de
to Ger ador d~oto inr ôcto I

I O l ocal onde se ofetunr a preotar.ão do serviço no caso de can o-
truçao civil ; •

II o do estabelecimento preotndor ou , na falta de ootnbe]oci~ento ,
o cc deoicilia do proctador •

• Art . 40 _ C il:lpô~t~ ê dov-Ldo pel a pe cooe juriUica ou pelo rrof'icoiona l nu
tonomo que exerça , hab~tual ou ~ omporariamcnte, ~uelQucr da o nt i Vidndeo rel ac i o
nedaa LO a=tigo 1 70 . -

~ IR _ Con~~er~oc prof ioaiona l autônoco o contribuinte que executar n
preotaçao do ocrviço pessoa lmente , nem auxi lio de t ercei r os, enpreeado~ ou nio,
oboor-vaôo o dd epca 'to no pnrt:gra fo oc cuinte .

§ 2° _ ~:ão perderá a condiç~o dc-profissional autônomo equêl e quo poc
cuí.r- até 2 (uof.c ) cnpz-eguâon nora rom eçec ~ prof'ismor.al qualifi ca.da para a ex.2,
cuçno de ocrnços ~~iliareot bem cooo a t o 2 (dois) cmprcGlldoo em cotá~o de
fo~nçeb profi Bolonal .

§b3Q _ Ao coprê::;ao ou profi ssionais autónomos sao solidariamente rospén
sá7eio pelo_pac~mento uo i epôot o rel~tivo aoo se rviços a êle o preatados por tõ r
coiro s 00 nno cY-icirem do prootndor do sorviço a comprovação ~ rCL~cctiva lno
crição fiscal da Pl'e:eiturll.

Art . 5Q Eot no isentos de i~pô cto f

I 00 a osalariauolJt c omo teia dcfi lliuoo pe l as lei s trnbo.11listlls o
pe l os contratos de rc1aç~0 do ecprÔCO t sinGUlare s e co1eti vos t, -tacitoo o expre osoB, de prcctaçno de oerviçoo a t er oei ros;

II _ 00 diretores e cecbros de concelhos con:u1tivo ou f i acal de co
ciedadas a nêni rnllot por açõoo e de oconoei a miet a , bem como 2U:
troe tipo~ do Dociedade ~ civis e eomorciaio, oe~mo quando nao
ce jam cócicot qu ot istao, acioniotno ou parti cipantes, de oio qu o
não sc j ac reMuner ado s ;

I I I _ 00 cer-vâ.dor-e s f ederai s t oot aduaio , municipais e au taI'Q.l!:iooB, 111
c.Iuaâ ve ina t i vos t a.cParaclo :J po1ao re spec tdvc s l e[;i nlaç oea que
08 dofin!!'l:l neaea Dit ueçâo 02: condi ção . ~

IV _ a exccuçeo , po r a~iniotroçao ou coprai t ada, de ~braB hid.raul ,i
cns ou de conot ruçao ci vil ccntratadao com a Uniao , Lstado0 t
Diotrl to Feder al e ~:uni cip1o s , autarqui as c amp!'ô2o.S conoesci.2,
náriaa de oerviçoo públicos, 8 0aim COMO a o reoreotivao oub-em
u r-cd tad.a[l .. - ,

V _ 00 oorvi çoc üo i not olaçao e montagem de ap are1hoo, muq~n~8 e
oquiparnentoot preatadoo ao poder p~blico , autnrquiao o cmprôoa o, - ,
oonccooior.ar1 ac de produçao de enerGia eletrioa.

VI _ oe hocrpitci ot oana t órioc , acbulatól~O O t prontec DEcorros, ban
e03 de eanguet eccas de saudo t eacao de r eoupor açao ou repouso
oob ~ri cntação médi oat dôode que tambóm prestem ao oi otênoia
gratuita a nececzitadoo c i ndigente s .

\~I _ a o compet içõ es eoport!vao ou do dootrezn fíoic~ ou into1e t ua1 ,
ooe ou som partici paçao do e~2ectador , inclusive a o ronlizaUao
cm audi t óri cc de cctanões de r ádi o ou do telcvi oão , dêode que. ~ ... ,
Deus organi~auorec ou rccpononveis, nno tenhac i nt úito de l ucro .

VIII Bonina de qualquer grau ou nat ureza , dêodc que t ar.béc prop!ci o
uo grntuitanente n pessoas necess itadas .

§ CJ:i1 CO Ao i scnçõec do c i t one VI c VIII corão r equerid1:l.s t _anunlmente t
'T'. ~ . .. ... • . .. .J _.J _., _ ." _ ..1 .... .;. +"""., ' rT T ..""""'"'....... n n +...... ,l~ ........ 1 i .. ", ... n'" ~ .... - ...~ ... "' ....-
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DE

C A P I T U L D II

Da ba Ge ~c Cál cul o c da Al! quota

II _

III _

J

Art . C'

I

A ba oe do cálculo do i opôsto é

o pr êço t otal da execuçã2 de obr as ld2rá~licaG ou_cons t ruçao
civi l, inclusive decoliç~o , oonoervaç ao e reparaçao de edifÍ
oioe , cotradac , pont eo, deduzi dno ao par coI a o corro~~ondento D :

a ~ a o va l or doo materi ai s f or neci dos pol o pr o3tador do~ cer.~
ç o e j

b) _ aO valor das oubempreitadaa j~ tributadas pol o i mrôsto .

a diferença entre o valor total ae operacão e aquôl e que h~uver
oer-ví.do de bane d e c á.lculo do Imp ôsto sôbro Circulação de !Ierc 3-
da r i a s , quando ao tratar do ativ1dado de carácter mi ct o , na for
~a do ite~ I do § 20 do art e 2Q ;

• • •o salaria ~nimo Vigente no dia 31 de dezo~bro do eXerc~cio an-
terior quando 0 0 t ratar do :

ní' - pr of i cai ona l autónomo ;
b _ ba rbea ria s , i nBtitutoc de beleza , incluoive do banhos ! do

otas, mnsDagcns , trntaoento do pe l e , gináatica e congeneres;
c )_ cociedudc s constituidas proclpuamcntepara a preot~ão do

serviços a que oe r efereo 08 itens 1 ,2,), 5, 6,11 , 12 e 17 do
artigo 2" • •

)

I V _ o pr êço Go serviç o, no s demais caso s .

J 1" _ As allquotao pa r a o cálculo do impôsto aao na previot a a na Tabel a
I , anC7~ a cota Lei •

5 2" - i;o cuao da. etf nee "b" do Lnc í.ao III , o i cpôoto nor á c n'l cu'Ledo- - .rol nçno a ca~ prori~oi onal que par t i cipe dirotamente na f orrn nçno do preço do
vi ço prestado .

§ ) C1 _ Iic ceec da al í nea IIC" do Lncd eo III , o i mpôcto ca r á cnlculado era- . -r elaçao a cada pro f 1ozi ona l l~bi li tado , socl0, oeprocado ou uao , que presto ser_
viço em nome da nocieiade, oobora a oeuci ndo ro~oncabilidadc ~ecoonl , noo t êrmoo
da lei apllc~vcl .

Art . 7C1 _ Quando nno puder Der c onhecido ° valor e!etivo da r ec eita br ut a
re sul t ante da prootação de corviçoc , ou quando oe reGistras r elativo s ao i mpôsto... , . ,
nao oc~cccreo t e pe l o Fi B~O , to~a;_se-a para b~ce do cálculo e ~oco1tn bru t a nr_
bitrada, a qual nuo podc r a cm lupotose aleuma oor inf erior ao t otal une oeeui nteo

p ur-c o'l a o

I _ vaLcr- da s ma-terâ. an priono, cccbuaefvc a c o ou-tr-oe mat.e r-í.ed e eon
uumadou O'J 0:1" Lcadon u'..tr ent e o ano i

I I _ fôlho. de cnlú::'ioo pegou dur-an-te o ano, eddcâ oncdc de L.onc=~rios
de" dã i-o t.oreu e ie t drcdne UO proprio t ário o, oócioo ou c:erento c;

I II _ 10(, ( de~ por cento) do valor ~nnl d.o imdvel, ou par t e l ôl e , e
de c equâ.panerrtoa utd Lâ aedc c pel a etapr-ê na ou pelo profioeional eu t êuceo r

l~ _ dccrpesas com f orneci mento de á 0Ua , lU~J telofono e de~n1 8 en
careo s mencni c obrisatórioo uo contribuint e .

Ar t . CO _ O,::; out.ebaLecã.ocrrto o lJa nC<lri0 3 pa.ca r ão o I ;':Il ,ôot o o~bre Bervi çoo
de e'lqucr- l.c 'tur ece coo t es e na rocei t a brut a r ccuâ ton'te da !?root :lÇ~ doo oc re,

A .... . .



~:,t . 9" _ Os contrd.buí.nt ea do Itlpô zt o nôb=e Ser-vá çcn de I"!ulllquer nlltur,:;,~a

! lca:::'ao cujeitos :

-
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OF . N.« _

I
art e

n~o ger~ ~n'er<cr 3 (t . ) "" ' '''' ' '' ' ..,..; e t o - <~ _ ~ _ ~ a rec vezea o 0 0.101' CS_ Ur2 0 ~1P1mo v~e n e n p~2

ar rtcr-í. or,

III, lo

~ 2 2 _ O a~jeito pansivo rccolhcr~ o iupô =~o rc!e~ido ~o ~ar!~rafo ante
rior de una Sni ca ve~, ~o prazo e ~orma es1abclcci~os ne reculamento .

CA:'I":'liLO II:

a r t i .:;o
no ano

[)

o

I
I

II a o re~~co 10 auto l an030ento, 03 1c~aio .

Art . l CQ_ Os contribuinte= do Inpôoto nôbre SC1~~ÇOO óbrieato l~~ent o c~
'ter-ao r.avrc de Rccistro do I :;lpôato 8~bre üc rví.çou e ecu tirão l.o-tn 1:"'=.3co.1 de Se.!:,
vd çc a , obedecendo ~::: Lnot.ruçoea o mode'Loo errtabc'l.ccddo c era r-egu'laaento ,

§ :" _ ~ df cpcnoado s da eoeri tu:-ação e e::rl. s:Jão dos docucorrtou n que se
rc~erc c~tc artiGo os contribuintco de que trata a iteo III do a r t i co GQ.

j 2" _ Os cou tz-Lbuí.nbca do impôoto por e atd mrrtdva, de oue trat a o i bera- ~ .1:I do ar t. 11, podorao~ a cri teria da a~tori dado coepctonte , Der diaponcn~os

da coc~itura0ao e enins~ dos dOCUDento~ a Que oc rciere eota artib~ .

at~

Art . 11Q_ O cantante do i~~;nto a recol~cr Dorá nruitraio pela autoridade
competente I

a )_ quando o contr:'buinte deixar de ap a-ucc rrtar- guia. do z-eocLcãmcrrto
no pr-a zo reeula:~cntnr ;

b;_ qU~1de o contribuintc aprc ccnt~r euia co~ ~nloific~no , êr ro ou
or:!iase o;

c )_ ouando o montante da receita bruto. menna'L fôr de bad xa ezp r-co;
;ão económioa, ou a pra~ta9co do lJC~~:o nojo. de cnráter inctá
velou ainda, quando r ô r diricil o cálculo do ::;0<.1 ~rêço ;

d) _ Quar.~o inezi~tircm 03 re gi stro::: a que se refe o art , 10 ou f ôr
dificulta10 o exame los fficsmos .

"§ 'Cl;ICO _ o nroccdá cientc de ofioio de que trato. Sct.e a :-t i t:;o -prcy:::.lece:-á
prova cn contr~rio .

Art . 12 _ Con~i~ernn-3c omprêr,a~ dictint~s , pnra e:eito ~e l ançamento o
courença do im!,ô::::to I

I ~:::: que , embora no n03mO l ooal , ainda que ooe idôntico r~o do ati
vâ ôade , per-tcnoum a di f er ente s pconoac : íoica s ou juridicas ;

II <Ln que , ombor u portcndcntco à ccamc pcaooe f i:nica ou jur-i'dica ,
tenham runciona~ento en l ocai s divercoo .

§ Gl.:rCO _ l;ão são conaãúcr -edoe l acai a dí.vez-ooo doio ou mais imóveis cont1_
b~OS c coe ~omulrlcarão interna, nem o~ varios pavimcntoo de u~ mos~o i móvel •

• t 13 A ,. ~ • • ~ di , . ~ d t d
.~r • - ,~s pco::::oa:::: ~ ~s~::; n:::: ou Jur~ cns que , na con~çao c pros a ores

de oerviçox de qualquer natureza! no decorrer do ezercício financei~~, ~e torna
r-era nujei be.o à Lncã dêncã.c do imponto corão Lnuçada.a a partir do t.r-í ceat.z-o civil
eu ~ue iniciarem a o ativi~~ea .

Art . 14 _ Ao e~prêoas ou profisoi onaia a utônomos do prostaç~ de serviço
de qualquer natureza , que de compenlie.rem a t i vi dade e cla:Jcificau.as em maio de um
doa ~rupoo de ati~~ dades conotnnteo d~ ~cbela T, anoxo. a o~ta lei , esta rão nu
jai t as ao i mpôct o com bane na ali quot a dmedd e-tnnerrte in..':'erior à CHlla eLevada e
co r-r-espcndcn-te a uma deaoae a ta'ví. dade a,

..... .,. -,
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Das infl'llt;ÕeS o p enalidade s

Art . 1 6 Ao infr.:l.Çõos a o diopônto neutu l ei oer ão punddcu co m muI t a t

I do va l or i c;unl à metade do i mpô s "to devi do, 00 qu e , nujci too à.
oocritu~a?ao ou registro , deixnrco de fazer 00 l anr arnen t oa ue

" li • ' -ceaour-... o s, no v ro proprio , ou o :fi =erorn do maneira inadequa.
da ou frs.udulcnta ; 

II _ de 2~ do i cpôsto devido, 08 que doix~om do r cc olhe-l o , temp e n
tiva~ento , aondo a multa. acr oscida de ~a.io 2~, a.l ém das cus t nã
o ~e crpesas j udiciais, no caso de cobr ança cxcc~tiva ;

III - de 20% aôbr c o o31ário cini mo mensal vigente na r ecião , oe que ,
por qualquer fo rma abatarem ou difi cultarem a aç;0 dos acent e s
do Pí.ucc llunic i pnl , em ex aeen e vcrli'ica.çõeo por 0109 efctuadoo ;

I V _ de 10% oôbro o salúr io mi21o~ menoal vicente na re&~ão , 00 que
conetarem q~alquer i nf r açao a p re cont e lei ou Deu re~lnmanto ,

pnre 11 qual nao t enha aí do prevista pena.lidade ocpecr rã.ce.,

§ ~;rco _ lTo 0 3.80 do Lncd oo n , I , DO a inf r nçâ.o r'Jl:ml t ar do dólo ou f r aude ,
a multa será cobrada ec dôbr o .

Art . 17 _ Cobr ar-oo-n a mul t a 00 dôbro , no caDa de reincidência; c , na Q
reincidônoias cubuequerrte a ô. pr i mei r a , c rau I ta. oer~ cobrada com o acr éoci mo 'la
5~ , nôbre o dôbro da pri~oi ra .

§ mnco _ Consã der'acno r eincidêno ia. a novo. i nf r ação comet ida pela meama pc.!!
coa , dentro de cinEo anoo, coutados da data co que p a:::Dox ec_jul sado , adoini otr~

tiv~~cnte , n doci oao condenatÓria rercrcn~e à pri~eira infraçno .

Art . 18 _ A oulta, co qualq~er caso, Dará reduzi da do 2~, DC o i nf r s t or ,
dontro de l a diso, de nua. iC!lo:::içao ,efotuar o par.;aoento del a .

Ar t . 19 _ O i opôot o Ó oempre devido e exic1ve1, i ndependent ement e da oul t a
ou pena aplicada no i nf rat or.

Art . 20 _ Bota. lei entrar ! em vieor a l a da j nnei ro de 1970.

Art . 21 _ navoc~oc a c diopo~çoGO cm contrtirio e e~oci almente as lei o
~unicipai o na 597 de C de ~arço de 1967 e na 757 de 6 de acôs t o de 1969.

Pm:~·o":I? l'.A ":-.J-:rrCIrAL ns ACtJ.iX)::; , 31 DE ~!:::::I:BnO 'DE 1969

D"
r:- foi to l:uni

, Publicada na SeCw'etc.rlo. da Pr eíci tura ::ur.i c"", .....-..I""~·

um do dc~o~bro de mil noveoentos c ncascnt a o nove .

" ario Ventu ni
:::ecrot ário
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Lei n~

....~ : ...t o

o,

,

ê.r, 1=.ri>" __ Luc c _..o.l.! ..u .0'; -c cvLecc , Lr.cIu . ::'v'" d,.

- ar;' c c , c:"~::I , a ; "u, ...~O, toO -vt.e cu'tc .". ... ...eüe , L;i-
~ '" ~ - .n........aca e cou-c•."lOS pu O.l'Q.O t e nuaka cn t .o , c .-:-,: õa to

""'i -ec ....o !,C:'3 o p rc "L soi onad nu ~ô~or.o , . lul t ':',pli c8.Uo

pelo núr.:o:::'o Ic flTO "':;' !!!1iCrnci o que ~ R:=- t i ciparn. fÜ :::' ct~

cerrtc r.a _·ol't:'l~çr.o ,10 l"r êr-o do .::: . !'""'li:,o p rcc't ado ,

( .... r-t..i ~..:,o ( O, ~ "' g ) .

Ao eoct cdadoe cC'l.c tttufik-1J prcc:c...uemenec pa r a a. pro "

t3~ão ueo ::::C ~{i~O D n ~uc no ro~cr~ CJ i~6r.3 3, j , C,
l I, 1: ~ 17 do ar t i Go 20 pOtiaruo, nnunl ocnt o, o i~~ô~

t o f i::a.l0 .iJara o :;.)rofi !lnionn.l eu t .Suoco , t1ultil licn.J.o

2010 nú-ooro de ndcaoo o .. 1'0 '"1 00i01'-.:.1:::, "'a'Hli ec-ice,

(Al·t . O: , .. 30) •
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